
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO GUSTAVO GAYER – 
PL/GO

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº           , DE 2023
(Do Sr. Gustavo Gayer)

Solicita  informações  ao  Sr.
Ministro da Educação, a respeito
dos  cortes  realizados  no
orçamento na área de educação,
afetando,  principalmente,   as
verbas  para  a  compra  de  livros
didáticos na educação básica.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º,

da Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento

Interno,  sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro da Educação,

quanto aos cortes realizados no orçamento, afetando, principalmente,

verbas para a compra de livros didáticos na educação básica.

Com o objetivo de instruir as informações relativas a este

requerimento  de  informações,  solicito  que  sejam  respondidos  os

seguintes questionamentos:

1) Qual o valor total contingenciado no orçamento
do Ministério da Educação desde o início do ano
corrente até o momento?  (especificar o valor
detalhado de cada contingenciamento em cada
ação com sua descrição)

2) Cortes  orçamentários  foram  realizados  em
outros programas no Ministério da Educação -
alfabetização,  transporte  escolar  e  bolsas  de
estudos  -  e  agora  na  produção  dos  livros *C
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didáticos.  Qual  o  critério  adotado  por  esse
Ministério, para os cortes realizados em todos
os  programas  elencados?  (especificar,  cada
programa)

3) Quanto aos recursos disponíveis no orçamento
atual, referentes às emendas RP-9. Os mesmos
não poderiam ser utilizados evitando o corte na
produção e compra de livros didáticos para a
educação básica?

4) Quantos  estudantes  serão  prejudicados  tendo
em vista o contingenciamento na aquisição dos
livros?

5) Quais as ações do Ministério para compensar a
falta de livros aos alunos?

6) Quais  os  argumentos,  do  atual  governo,  que
não trata a Educação com prioridade?

7) Existem  possibilidades  de  novos
contingenciamentos  ocorrerem  na  pasta  da
educação?

8) O  contingenciamento  realizado  não  poderia
ocorrer em outras despesas que não afetassem
diretamente a educação no país?

9) É sabido que o livro didático,  na maioria das
vezes,  é  o  único  material  utilizado  pelo
professor e pelos alunos, na sala de aula. Logo,
pergunta-se:

a) Não foi avaliado pelo Governo Federal que
um corte  dessa  magnitude  poderia  afetar *C
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grandiosamente  os  estudantes  que
dependem  do  livro  didático  para  a  sua
aprendizagem?

Por fim, solicita-se o fornecimento de informações
complementares que o senhor Ministro da Educação, entenda como
relevantes, para demais esclarecimentos quanto ao tema supracitado.

JUSTIFICAÇÃO

O  Governo  Federal  vem  realizando  reiterados

contingenciamentos de recursos públicos na área da educação.  Os

valores  seriam  direcionados  em  programas,  como,  alfabetização,

transporte escolar e bolsas de estudos. Agora, essa restrição atinge a

produção dos livros didáticos destinados aos estudantes da educação

básica.

Algumas das justificativas é que o corte tem por

objetivo, evitar que o governo descumpra as regras fiscais durante o

ano,  extrapolando,  assim,  o  teto  de  gastos.  São  os  órgãos  do

Executivo, os responsáveis em escolher quais verbas serão atingidas

ou poupadas.

Segundo o secretário-geral da Associação Contas

Abertas, Gil Castello Branco, em nota,  “O ideal seria que os cortes

ocorressem em despesas como passagens aéreas, diárias, locação de

imóveis, nas ferias de 60 dias do Judiciário, nos super-salários... mas

esses cortes ou não têm escala suficiente para os ajustes necessários

ou são tidos como inviáveis politicamente.”.

É  de  atribuição  do  Fundo  Nacional  de *C
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Desenvolvimento  da  Educação  –  FNDE,  a  aquisição  de  livros

didáticos,  transporte  escolar,  alimentação  escolar,  entre  outras

demandas do ensino básico. Os programas e projetos geridos pelo

fundo têm como destinatários/beneficiários, todos os alunos da rede

pública de educação básica - Infantil, Fundamental, Médio e Educação

de Jovens e Adultos.

Entendemos que a falta de investimento é um dos

principais fatores que impede que a educação avance com qualidade

no  país,  prejudicando,  assim,  milhares  de  estudantes.  Logo,  é

primordial  a  continuidade  da  melhoria  do  nível  de  educação  da

população,  que  seguramente  influenciará  na  qualidade  da  vida,

desenvolvimento econômico do país, dentre outros.

Pelo exposto, e diante da eminente preocupação

em obtermos informações  precisas  e satisfatórias,  em relação aos

cortes  realizados  no  orçamento  na  área  de  educação,  afetando,

principalmente, verbas para a compra de livros didáticos na educação

básica,  apresenta-se  este  requerimento  de  informações,

instrumentalizando a função fiscalizadora desse Parlamento.

Sala das Sessões, em 09 de novembro, de 2023.

Deputado GUSTAVO GAYER

PL/GO
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